
LEI MUNICIPAL N° 1.002/2024 – “Dispõe
sobre a autorização de doação do terreno
especificado ao longo deste corpo legislativo
à ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS CIDADES,
COMUNIDADES E ASSENTAMENTOS – ARCA,
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Entidades), pelo Município de Lajes/RN, e dá
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° , DE 07 DE AGOSTO DE 2024

“Dispõe sobre a autorização de doação do terreno especificado ao longo deste corpo legislativo à
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS CIDADES, COMUNIDADES E ASSENTAMENTOS – ARCA, no âmbito do
Programa Habitacional do Governo Federal, denominado Programa Minha Casa, Minha Vida –
Entidades (MCMV- Entidades), pelo Município de Lajes/RN, e dá outras providências.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações, FAZ SABER
que a Câmara Municipal de Lajes/RN aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder em DOAÇÃO à ASSOCIAÇÃO DE
APOIO AS CIDADES, COMUNIDADES E ASSENTAMENTOS – ARCA, Associação de Direito Privado,
inscrita no CNPJ , o imóvel a seguir descrito e caracterizado:

01 (Um) TERRENO situado na Fazenda São Lucas, localizado no Município de Lajes/RN, perfazendo
uma área de ,352 m² (quarenta mil, seis e trezentos e cinquenta e dois metros quadrados), nesta
cidade, cujo perímetro é de 844,17 m (trezentos e metros).
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Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N ,56m e E ,35m; Cerca; deste,
segue confrontando com HERDEIROS DE ZULMIRA SALVIANO DE OLIVEIRA, com os seguintes
azimutes e distâncias: 164°49’27” e 141,61 m até o vértice P2, de coordenadas N ,89m e E ,42m;
253°56’10” e 176,65 m até o vértice P3, de coordenadas N ,01m e E ,67m; Cerca; deste, segue
confrontando com E.M. MOSENHOR VICENTE DE PAULA, com os seguintes azimutes e distâncias:
253°15’02” e 101,02 m até o vértice P4, de coordenadas N ,89m e E ,94m; Cerca; deste, segue
confrontando com IMÓVEIS PARTICULARES, com os seguintes azimutes e distâncias: 344°34’58” e
39,02 m até o vértice P5, de coordenadas N ,51m e E ,56m; Cerca; deste, segue confrontando com
RUA VEREADOR ODILON MILITÃO, com os seguintes azimutes e distâncias: 344°34’58” e 6,00 m
até o vértice P6, de coordenadas N ,30m e E ,97m; Cerca; deste, segue confrontando com IMÓVEIS
PARTICULARES, com os seguintes azimutes e distâncias: 344°34’58” e 30,02 m até o vértice P7, de
coordenadas N ,24m e E ,99m; Cerca; deste, segue confrontando com RUA JOÃO VALE DE MELO,
com os seguintes azimutes e distâncias: 344°34’58” e 6,00 m até o vértice P8, de coordenadas N
,03m e E ,39m; Cerca; deste, segue confrontando com IMÓVEIS PARTICULARES, com os seguintes
azimutes e distâncias: 344°34’58” e 30,02 m até o vértice P9, de coordenadas N ,97m e E ,41m;
Cerca; deste, segue confrontando com RUA FRANCISCO COSTA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 345°06’31” e 6,01 m até o vértice P10, de coordenadas N ,78m e E ,87m; Cerca; deste,
segue confrontando com IMÓVEIS PARTICULARES, com os seguintes azimutes e distâncias:
345°39’32” e 30,05 m até o vértice P11, de coordenadas N ,89m e E ,42m; Cerca; deste, segue
confrontando com HERDEIROS DE ZULMIRA SALVIANO DE OLIVEIRA, com os seguintes azimutes
e distâncias: 74°49’27” e 277,61 m até o vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro,
consoante planta de demarcação da área em anexo, parte integrante desta Lei, objeto da matrícula
nº , do livro nº “2”, no Cartório do Serviço de Registro de Imóveis deste município e Comarca de
Lajes/RN.

Art. 2º. O terreno de que trata o artigo primeiro destinar-se-á exclusivamente à promoção, por parte
da ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS CIDADES, COMUNIDADES E ASSENTAMENTOS – ARCA, no
Município de Lajes/RN, voltado à execução do programa MINHA CASA, MINHA VIDA – ENTIDADES
(MCMV-ENTIDADES), regulamentado pela Instrução Normativa nº 028/2023/Ministério das
Cidades, destinados à construção de Unidades Habitacionais para a população carente desta
localidade, caracterizada como de interesse social, objetivando reduzir o déficit habitacional do
município.

Parágrafo Único. Os beneficiários referidos no caput deste artigo deverão estar enquadrados e
credenciados no plano habitacional do programa em questão, assim como nos requisitos de seleção a
serem indicados pela ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS CIDADES, COMUNIDADES E ASSENTAMENTOS
– ARCA.

Art. 3º. As Unidades Habitacionais, as quais se refere o artigo segundo desta Lei, deverão atender
ao fim a que se destinam, sob pena de reversão ao patrimônio do Município de Lajes/RN, no prazo
de 05 (cinco) anos.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 07 de agosto de 2024
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Saúde (APS), no âmbito do sistema Único de Saúde no Município de Lajes/RN, e dá outras
providências.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Esta Lei visa instituir o incentivo do Componente de Qualidade na Atenção Primária em
Saúde (APS) no âmbito do Sistema Único de Saúde- SUS no Município de Lajes/RN, em
conformidade com a Portaria nº GM/MS, de 10 de abril de 2024.

Art. 2º. Fica instituída a classificação do Incentivo do Componente de Qualidade na Atenção
Primária em Saúde, regido pela Portaria nº GM/MS, de 10 de abril de 2024, que constitui o novo
modelo de Cofinanciamento de Custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de
Saúde – SUS no Município de Lajes/RN.

Parágrafo Único. Serão instituídos 100% (cem por cento) do montante recebido, para pagamento
de incentivo aos profissionais de saúde que compõem as equipes nas unidades básicas de saúde.

Art. 3º. Os valores destinados as eSFs contidos na Portaria nº , serão indicados para os profissionais
de saúde que compõem a Equipe de Saúde da Família (eSF), atendendo a descrição abaixo:

Parágrafo Único. 100% (cem por cento) serão rateados de forma igualitária para os profissionais
de saúde, lotados nas unidades básica de saúde e com seus cadastros ativos no Cadastro Nacional de
Estabelecimento de Saúde – CNES.

Art. 4º. Os valores destinados às eSBs, contidos na Portaria nº , serão rateados para os profissionais
que compõem as Equipes de Saúde Bucal (eSB), atendendo ao descrito abaixo:

§ 1º. 100% (cem por cento) será rateado de forma igualitária para os profissionais de saúde
inseridos na eSB, e lotados nas unidades básicas de saúde e com seus cadastros ativos no Cadastro
Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES.

§ 2º. As transferências financeiras referentes ao componente de que trata esta seção observarão as
regras previstas nas normas vigentes que regulamentam a organização, o funcionamento e o
financiamento dos respectivos programas, serviços e equipes.

Art. 5º. Os valores destinados a eMulti, contidos na Portaria nº , serão destinados para os
profissionais de saúde que compõem a Equipe Multidisciplinar (eMulti), e serão rateados entre os
profissionais atendendo descrição abaixo:

Parágrafo Único. 100% (cem por cento) serão rateados de forma igualitária para os profissionais
integrantes da equipe da eMulti.

Art. 6º. O valor do incentivo financeiro do componente de qualidade será transferido durante doze
meses, considerando os valores da classificação “bom”, e será dividido mensalmente para os
profissionais de saúde registrados no CNES de cada Unidade Básica de Saúde, desde que estejam
contribuindo efetivamente para alcançar o cumprimento dos indicadores definidos na Portaria nº ,
do Ministério da Saúde e suas atualizações.



§ 1º. A partir do segundo quadrimestre de 2024 serão incorporados gradativamente indicadores
para monitoramento e avaliação do componente de qualidade do cuidado ofertado pelas eSF, eAP,
eSB e eMulti, conforme as áreas temáticas descritas no Anexo V, da Portaria.

§ 2º. A implantação de que trata o caput do artigo 6º considerará doze parcelas a contar da primeira
parcela de custeio desta nova metodologia de cofinanciamento federal da Atenção Primária à Saúde.

§ 3º. O incentivo financeiro será transferido mensalmente e recalculado simultaneamente a cada
quadrimestre, considerando as classificações ótimas, boas, suficientes e regulares, e valor
correspondente para cada equipe.

§4º. Caberá ao Ministério da Saúde à realização do cálculo dos indicadores para a transferência do
incentivo financeiro do componente de qualidade e a disponibilização dos resultados por meio de
sistema de informação.

§ 5º. No fim de cada ciclo anual, será devido, no mês subsequente ao último quadrimestre,
pagamento de incentivo adicional do componente de qualidade, em parcela única, considerando a
média do alcance dos resultados do ano, que deverá ser destinado aos integrantes das equipes.

§ 6º. O pagamento será efetuado somente diante da confirmação do repasse do incentivo do
Programa do Governo Federal.

Art. 7º. O servidor perderá o direito ao incentivo em caso de desistência, exoneração, rescisão ou
afastamento do serviço antes da data do pagamento do incentivo aos profissionais.

§1º. Perderão igualmente o direito ao recebimento do incentivo os seguintes casos:

Férias por período superior a 30 (trinta) dias;

Licenças com período superior a 30 (trinta) dias;

Não cumprimento de carga horária;

Afastamento com ou sem ônus, para outro órgão ou entidade da administração direta, autarquias e
fundações a nível municipal, estadual ou federal;

Constatação de ausência de envio de produção no Sisab;

Ausência nas capacitações, reuniões, e ações no âmbito da APS, salvo quando justificativas aceitas
pela Coordenação.

§ 2º. Em todos esses casos nos quais o servidor perderá o direito ao incentivo, o valor da recompensa
será reatado entre os profissionais.

§ 3º O componente de qualidade visa a estimular o alcance dos indicadores pactuados tripartite, com
o objetivo de incentivar a melhoria do acesso e da qualidade dos serviços ofertados na APS,
buscando induzir boas práticas e aperfeiçoar os resultados em saúde.

Art. 8 º. Os valores de que trata essa Lei não se incorporará ao vencimento, não integrará os
proventos de aposentadoria e não servirá de base de cálculo para quaisquer vantagens, sendo a sua
natureza estritamente indenizatória.

Art. 9 º. Os recursos orçamentários de que trata esta Lei correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, e dotações adequadas no orçamento municipal, consignadas à Secretaria



Municipal de Saúde, especificamente com recursos e ação detalhada no Bloco Custeio – Pagamento
de Qualidade da Atenção Primária em Saúde (APS), transferências Fundo a Fundo – FNS.

Parágrafo Único. Caso haja alterações na legislação do programado que acrescente outros serviços
de saúde ao programa, fica o município responsável pela regulamentação dos mesmos, através de
portaria, estabelecendo critérios para pagamento do incentivo em conformidade com a legislação em
vigor.

Art. 10. Ficam revogadas as Leis 888/2021 de 05 de novembro de 2021 e 966/2023 de 21 de
setembro de 2023.

Art. 11º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 01 de agosto de 2024
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a criação de um Crédito Adicional
Suplementar destinado ao orçamento do
Fundo Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 999, DE 30 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre a criação de um Crédito Adicional Suplementar destinado ao orçamento do Fundo
Municipal de Saúde, no montante de R$ ,00, Estes valores, provenientes de emendas parlamentares
federais e estaduais, serão empregados tanto no custeio quanto no investimento em serviços de
assistência hospitalar. Além disso, o projeto busca a adequação orçamentária governamental para
aprimorar a administração e a transparência na utilização dos recursos públicos. A implementação
deste Crédito Adicional Suplementar é projetada para não afetar a estabilidade financeira do
município, visando assim contribuir para o progresso social e econômico da localidade, bem como
para a melhoria da qualidade de vida de seus habitantes.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando o disposto nos arts. 165, §5º;
167, inciso V da Constituição Federal, Lei nº , de 8 de julho de 2022 e Lei Orgânica art. 74, XV faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Esta lei trata da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Fundo
Municipal de Saúde, por meio de Emenda Impositiva nº 39170010: Indicada pelo Deputado
Federal Benes Leocádio, no valor de R$ ,00 (OITOCENTOS E OITENTA E UM MIL, OITOCENTOS E
TREZE REAIS); Emenda Estadual nº 801, de autoria do Deputado Estadual Gustavo Carvalho, no
valor de R$ ,00, (DUZENTOS MIL REAIS), totalizando ,00 (UM MILHÃO, OITENTA E UM MIL,
OITOCENTOS E TREZE REAIS).

Art. 2º. O valor total que será incorporado ao orçamento por meio do Crédito Adicional Suplementar
no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE será de R$ ,00 (UM MILHÃO, OITENTA E UM MIL,
OITOCENTOS E TREZE REAIS), cujas fontes de recursos advêm das emendas de Federal e
mencionados no art. 1º.

 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 – ADESAO A CONTRATACAO DE HOSPITAIS FILANTROPICOS
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ELEMENTO FONTE VALOR
339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA 16003110 R$ ,00
– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2209 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA
ELEMENTO FONTE VALOR
339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA 1621 ,00

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 30 de julho de 2024
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Suplementar no orçamento do Fundo
Municipal de Saúde, no valor total de R$
200.000,00 (duzentos mil reais)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° , DE 30 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Fundo Municipal
de Saúde, no valor total de R$ ,00 (duzentos mil reais), oriundos de emendas parlamentares
estadual. Esses recursos serão aplicados no custeio e investimento dos serviços de assistência
hospitalar ademais, esta lei busca adequar as peças orçamentárias de governo, a fim de melhorar a
gestão e a transparência dos recursos públicos. A abertura desse Crédito Adicional Suplementar não
impactará o equilíbrio financeiro do município, dessa forma, espera-se que essa medida contribua
para o desenvolvimento social e econômico do município, bem como para a qualidade de vida dos
seus moradores.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando o disposto nos arts. 165, §5º;
167, inciso V da Constituição Federal, Lei nº , de 8 de julho de 2022 e Lei Orgânica art. 74, XV faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Esta lei trata da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Fundo
Municipal de Saúde, por meio de Emenda Impositiva nº 648/2024, indicada pela Deputada
Estadual Eudiane Macedo, no valor de R$ ,00 (DUZENTOS MIL REAIS).

Art. 2º. O valor total que será incorporado ao orçamento por meio do Crédito Adicional Suplementar
no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE será de R$ ,00 (DUZENTOS MIL REAIS), cujas fontes de
recursos advêm das emendas estaduais mencionados no art. 1º.

 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 – ADESAO A CONTRATACAO DE HOSPITAIS FILANTROPICOS
ELEMENTO FONTE VALOR
339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA 1621 ,00

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-1-000-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-um-credito-adicional-suplementar-no-orcamento-do-fundo-municipal-de-saude-no-valor-total-de-r-200-00000-duzentos-mil-reais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-1-000-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-um-credito-adicional-suplementar-no-orcamento-do-fundo-municipal-de-saude-no-valor-total-de-r-200-00000-duzentos-mil-reais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-1-000-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-um-credito-adicional-suplementar-no-orcamento-do-fundo-municipal-de-saude-no-valor-total-de-r-200-00000-duzentos-mil-reais/


 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 30 de julho de 2024

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:CC99F963

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
01/08/2024. Edição 3340
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

LEI MUNICIPAL N° 996/2024 – “Dispõe sobre
a abertura de Crédito Adicional
Suplementar/Alteração de QDD, para reforço
da dotação orçamentária para os fins que
especifica, e dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-996-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-996-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-996-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-996-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-996-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/


GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 996, DE 17 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar/Alteração de QDD, para reforço da
dotação orçamentária para os fins que especifica, e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ ,00 (sessenta mil
reais) às dotações especificadas no Anexo I desta lei.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 17 de julho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Anexo I – Acréscimo

 

UO Função Programática Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$
Equipamento e
Material
Permanente

I 1500 R$ ,00



Outros Serviços de
Terceiros – PJ I 1500 R$ ,00

TOTAL R$ ,00

 

Anexo II – Redução

 

UO Função Programática Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$
Vencimentos e
Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

II 1500 R$ ,00

TOTAL R$ ,00
Publicado por:

Rodrigo Carvalho da Silva
Código Identificador:49064E30

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
18/07/2024. Edição 3330
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

LEI MUNICIPAL N° 995/2024 – “Dispõe sobre
a abertura de crédito adicional especial ao
orçamento anual de 2024 no valor de R$
91.877,14 (noventa e um mil oitocentas e
setenta e sete reais e quatorze centavos), e
dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 995, DE 17 DE JULHO DE 2024

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-995-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-especial-ao-orcamento-anual-de-2024-no-valor-de-r-91-87714-noventa-e-um-mil-oitocentas-e-setenta-e-sete-reais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-995-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-especial-ao-orcamento-anual-de-2024-no-valor-de-r-91-87714-noventa-e-um-mil-oitocentas-e-setenta-e-sete-reais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-995-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-especial-ao-orcamento-anual-de-2024-no-valor-de-r-91-87714-noventa-e-um-mil-oitocentas-e-setenta-e-sete-reais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-995-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-especial-ao-orcamento-anual-de-2024-no-valor-de-r-91-87714-noventa-e-um-mil-oitocentas-e-setenta-e-sete-reais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-995-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-especial-ao-orcamento-anual-de-2024-no-valor-de-r-91-87714-noventa-e-um-mil-oitocentas-e-setenta-e-sete-reais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-995-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-especial-ao-orcamento-anual-de-2024-no-valor-de-r-91-87714-noventa-e-um-mil-oitocentas-e-setenta-e-sete-reais/


“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial ao orçamento anual de 2024 no valor de R$
,14 (noventa e um mil oitocentas e setenta e sete reais e quatorze centavos), e dá outras
providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando o disposto nos arts. 165, §5º;
167, inciso V da Constituição Federal, Lei nº , de 8 de julho de 2022 e Lei Orgânica art. 74, XV faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Município de Lajes-RN,
crédito adicional especial, no valor de R$ ,14 (noventa e um mil reais oitocentos e setenta e sete
reais e quatorze centavos) conforme dotação abaixo identificada:

 

– SEC MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE
AÇÃO – 2216 CURSOS E OFICINAS EM DIVERSAS ÁREAS
ELEMENTO FONTE VALOR
339039 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1719 ,14
339036 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 1719 ,14
339030 – Material de consumo 1719 ,14
AÇÃO – 2217 PREMIAÇÃO CULTURAL
ELEMENTO FONTE VALOR
339031 – Premiações culturais, artísticas, cientificas, es. 1719 ,42
AÇÃO – 2218 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ARTESANATO
ELEMENTO FONTE VALOR
449039 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1719 ,84
AÇÃO – 2219 CONCESSÃO DE BOLSA TALENTO
ELEMENTO FONTE VALOR
339036 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 1719 ,46

 

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura dos créditos adicionais especial provirão de excesso
de arrecadação referente às transferências concedidas pela União através da Política Nacional Aldir
Blanc com fundamento na Lei nº , de 8 de julho de 2022.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 17 de julho de 2024

 



 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:B767EBD7

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
18/07/2024. Edição 3330
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

LEI MUNICIPAL N° 993/2024 – “Dispõe sobre
a denominação do canteiro localizado no
bairro São Judas Tadeu, onde será construída
a estátua em homenagem a Alzira Soriano,
como “Praça Professor João Batista Cortez”,
e dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 993, DE 10 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a denominação do canteiro localizado no bairro São Judas Tadeu, onde será
construída a estátua em homenagem a Alzira Soriano, como “Praça Professor João Batista Cortez”, e
dá outras providências.”

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-993-2024-dispoe-sobre-a-denominacao-do-canteiro-localizado-no-bairro-sao-judas-tadeu-onde-sera-construida-a-estatua-em-homenagem-a-alzira-soriano-como-praca/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-993-2024-dispoe-sobre-a-denominacao-do-canteiro-localizado-no-bairro-sao-judas-tadeu-onde-sera-construida-a-estatua-em-homenagem-a-alzira-soriano-como-praca/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-993-2024-dispoe-sobre-a-denominacao-do-canteiro-localizado-no-bairro-sao-judas-tadeu-onde-sera-construida-a-estatua-em-homenagem-a-alzira-soriano-como-praca/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-993-2024-dispoe-sobre-a-denominacao-do-canteiro-localizado-no-bairro-sao-judas-tadeu-onde-sera-construida-a-estatua-em-homenagem-a-alzira-soriano-como-praca/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-993-2024-dispoe-sobre-a-denominacao-do-canteiro-localizado-no-bairro-sao-judas-tadeu-onde-sera-construida-a-estatua-em-homenagem-a-alzira-soriano-como-praca/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-993-2024-dispoe-sobre-a-denominacao-do-canteiro-localizado-no-bairro-sao-judas-tadeu-onde-sera-construida-a-estatua-em-homenagem-a-alzira-soriano-como-praca/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica denominado o canteiro localizado no bairro São Judas Tadeu, onde será construída a
estátua em homenagem a Alzira Soriano, como “Praça Professor João Batista Cortez“.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 10 de julho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:E380A940
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11/07/2024. Edição 3325
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LEI MUNICIPAL N° 994/2024 – “Dispõe sobre

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-994-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/


a abertura de Crédito Adicional
Suplementar/Alteração de QDD, para reforço
da dotação orçamentária para os fins que
especifica, e dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 994, DE 10 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar/Alteração de QDD, para reforço da
dotação orçamentária para os fins que especifica, e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ ,77 (trezentos e
dezessete mil, oitocentos e cinco reais e setenta e sete centavos) às dotações especificadas no Anexo
I desta lei.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II desta lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 10 de julho de 2024.

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-994-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-994-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-994-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-994-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/


FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:06508BB8
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

LEI MUNICIPAL N° 998/2024 – Dispõe sobre
a abertura de um Crédito Adicional
Suplementar no orçamento do Fundo
Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 998, DE 09 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Fundo Municipal
de Saúde, no valor total de R$ ,00 (CEM MIL REAIS), oriundos de emendas parlamentares estadual.
Esses recursos serão aplicados no custeio e investimento dos serviços de assistência hospitalar
ademais, esta lei busca adequar as peças orçamentárias de governo, a fim de melhorar a gestão e a
transparência dos recursos públicos.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando o disposto nos arts. 165, §5º;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-998-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-um-credito-adicional-suplementar-no-orcamento-do-fundo-municipal-de-saude/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-998-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-um-credito-adicional-suplementar-no-orcamento-do-fundo-municipal-de-saude/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-998-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-um-credito-adicional-suplementar-no-orcamento-do-fundo-municipal-de-saude/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-998-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-um-credito-adicional-suplementar-no-orcamento-do-fundo-municipal-de-saude/


167, inciso V da Constituição Federal, Lei nº , de 8 de julho de 2022 e Lei Orgânica art. 74, XV faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art.1º Esta lei trata da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Fundo
Municipal de Saúde, por meio de Emenda Impositiva nº 648/2024: Indicada pela Deputada Estadual
Eudiane Macedo, no valor de R$ ,00 (CEM MIL REAIS).

Art. 2º O valor total que será incorporado ao orçamento por meio do Crédito Adicional Suplementar
no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE será de R$ ,00 (CEM MIL REAIS), cujas fontes de recursos
advêm das emendas Estaduais mencionados no art. 1º.

 

–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 – ADESAO A CONTRATACAO DE HOSPITAIS FILANTROPICOS
ELEMENTO FONTE VALOR
339030 – MATERIAL DE
CONSUMO 1621 R$ ,00

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 09 de julho de 2024

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:0434F6D9
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LEI MUNICIPAL N° 991/2024 – “Institui o
‘Dia de luta contra a LGBT Fobia no
município de Lajes/RN, e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 991, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“Institui o ‘Dia de luta contra a LGBTFobia no município de Lajes/RN, e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Lajes/RN, o “Dia de Luta contra LGBTFobia”, a
ser referenciado anualmente no dia 17 de maio.

Parágrafo Único. Fica incluído o “Dia de luta contra a LGBTFobia no calendário de eventos do
Município de Lajes/RN.

Art. 2º No mês que se refere o caput do artigo 1º, o município promoverá atividades para
conscientização, prevenção, orientação e combate a LGBTFobia.

Art. 3º São objetivos da campanha:

Desenvolver ações de conscientização baseada na tolerância e no respeito ao próximo,
independentemente da sua orientação sexual e/ou identidade de gênero;

Promover campanhas de mobilização e sensibilização, envolvendo o Poder Público e a sociedade civil
organizada, motivando a reflexão para as formas de enfrentamento da problemática;

Implantação de políticas públicas, programas e projetos;

Prevenção às condutas que poderão caracterizar LGBTFobia;
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Estimular a conscientização sobre o respeito à liberdade de orientação sexual e identidade de
gênero e de que a prática de LGBTFobia é uma forma de violência que prejudica toda a sociedade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 25 de junho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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